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Servidor público - Apostilamento proporcional -
 Pretensão de percepção do benefício integral - 

Arredondamento - Inteligência do art. 87, § 3º, do 
Estatuto dos Servidores de Minas Gerais -

 Regra geral que se aplica ao apostilamento - 
Reconhecimento do direito à apostila integral

Ementa: Administrativo. Servidora estadual beneficiária 
de apostilamento proporcional. Pretensão de percepção 
do benefício integral. Arredondamento. Inteligência do 
art. 87, § 3º, do Estatuto dos Servidores de Minas Gerais. 
Regra geral que se aplica ao apostilamento. Reconheci-
mento do direito à apostila integral. Recurso provido. 

- A Lei Estadual nº 14.683/03, ao revogar o benefício, 
assegurou aos servidores o direito à percepção do aposti-
lamento adquirido até 29 de fevereiro de 2004. 

- Faltando tão somente 71 (setenta e um dias) para que a 
servidora alcançasse o direito à apostila integral, na data 
fixada pelo diploma legal, é devida a aplicação da regra 
do arredondamento, prevista no art. 87, § 3º, do Estatuto 
dos Servidores Estaduais, que permite seja arredondado 
a um ano, para fins de aquisição de adicional, período 
superior a 182 (cento e oitenta e dois) dias. Precedentes. 

- Se o intento da norma é justamente garantir ao particular, 
a poucos dias de implementar os requisitos para a aqui-
sição do direito, o correspondente recebimento, deve-lhe 
ser assegurada a ordem legal, porquanto a mesma razão 

midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
CONFIRMAR A SENTENÇA, EM REEXAME NECESSÁRIO, 
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013. - Antônio 
Sérvulo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Conheço da remessa 
oficial, bem como do recurso voluntário, porquanto 
presentes os respectivos pressupostos de admissibilidade. 

O primeiro aspecto a ser salientado é que a reali-
zação do exame de acuidade visual encontra amparo na 
norma do art. 5º, incisos VII e IX, da Lei nº 5.301/69 
- Estatuto da Polícia Militar -, dispositivos que conferem 
o devido sucedâneo legal à realização de exames 
médico-laboratoriais, psicológicos e de capacitação inte-
lectual e física dos candidatos a ingressarem naquela 
referida corporação.

Deve ser salientado, ainda, que a realização de tal 
exame foi prevista no edital regulador do certame.

Infere-se dos autos que, após ser eliminado em sede 
de exame oftalmológico realizado como etapa do retro-
mencionado concurso, o autor submeteu-se a cirurgia 
corretiva, passando, posteriormente ao aludido procedi-
mento cirúrgico, a preencher os requisitos de acuidade 
visual previstos no edital regulador do certame. 

Já esposei, em algumas oportunidades, o entendi-
mento de que a cirurgia corretiva posterior à eliminação 
do candidato não se presta a socorrê-lo, ao fundamento 
de que a qualificação exigida no edital deve ser demons-
trada no instante da realização das provas.

Entretanto, o caso em tela deve ser analisado sob 
prisma sui generis. 

É que o candidato, por força de decisão judicial 
concessiva da tutela antecipada recursal - por via de 
recurso de agravo de instrumento - (f. 85/87-TJ), parti-
cipou de todo o curso de formação, já desempenhando 
as atribuições inerentes ao cargo, sem possuir qualquer 
limitação ou dificuldade, conforme noticiado à f. 209 e 
não infirmado pelo Estado.

Assim, a eliminação do candidato, neste momento, 
violaria o princípio da razoabilidade, em se considerando 
que ele atualmente conta com a acuidade visual neces-
sária ao exercício do cargo, obtida após se submeter 
à cirurgia corretiva, bem como frequentou o curso de 
formação, logrando aprovação em todas as matérias. 

A propósito:

Administrativo. Concurso público. Eliminação com base 
em exame oftalmológico. Diagnóstico constante no rol 
de condições excludentes. Ofensa ao princípio da razoa-
bilidade. Caracterização. - É legítima a exigência da acui-
dade visual para o ingresso na Polícia Militar, mas é de 
deferir-se a pretensão de candidato que, comprovadamente, 
realiza cirurgia refrativa e apresenta provas de que sua visão 
preenche os requisitos exigidos pela lei e pelo edital. (TJMG 

- Processo nº 1.0024.09.535647-3/001; Rel. Des. Wander 
Marotta; DJ 29.04.11.)

Administrativo. Concurso público. PMMG. Reprovação em 
exame de acuidade visual. Ofensa ao princípio da razoa-
bilidade. Caracterização. - Não é razoável o alijamento ex 
abrupto de candidato a concurso que já se encontre frequen-
tando o curso preparatório para ingresso na PMMG por 
força de decisão judicial, mormente se, submetendo-se nesse 
ínterim a cirurgia corretiva, logrou obter acuidade visual 
normal. (TJMG - Processo nº 1.0024.04.374488-7/005; Rel. 
Des. Belizário de Lacerda; DJ 22.01.08.) 

Com tais considerações, mantenho a sentença, 
em reexame necessário, prejudicado o julgamento do 
recurso voluntário.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator as DESEM-
BARGADORAS SELMA MARQUES e SANDRA FONSECA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, 
EM REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O 
JULGAMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .
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Parágrafo único. Se o período for inferior a 10 (dez) anos e 
igual ou superior a 4 (quatro) anos, o funcionário terá direito, 
a título de vantagem pecuniária, por ano de exercício, a 1/10 
(um décimo) da diferença entre o vencimento do cargo em 
comissão e o do cargo efetivo ocupado, que será somado ao 
vencimento do cargo efetivo.

Desde o advento da Lei Estadual nº 14.683/03, 
entretanto, foi revogado o diploma anterior, tendo sido 
garantido o direito adquirido dos servidores ao apos-
tilamento até o dia 29 de fevereiro de 2004, bene-
fício este que foi, então, transformado na nominada 
vantagem pessoal.

O novel estatuto dispôs:

Art. 1º [...]
§ 1º Fica assegurado ao servidor ocupante de cargo de provi-
mento efetivo o direito de continuar percebendo a remune-
ração do cargo em comissão exercido, nos termos da legis-
lação vigente até a data de publicação desta Lei, quando 
dele for exonerado sem ser a pedido ou por penalidade, ou 
quando for aposentado, ficando garantida, para este fim, a 
contagem do tempo de exercício no referido cargo de provi-
mento em comissão até 29 de fevereiro de 2004.
[...] 
§ 4º A diferença entre a remuneração percebida nos termos 
do § 1º e a remuneração do cargo efetivo discriminada no 
§ 2º deste artigo passa a ter natureza de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atuali-
zação decorrente da revisão geral da remuneração dos servi-
dores estaduais.

No caso dos autos, informa a declaração de 
f. 175 da Diretora de Recursos Humanos da Superinten-
dência de Planejamento e Gestão e Finanças da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas 
Gerais que à apelante foi deferida apostila proporcional, 
calculada à razão de 9/10 (nove décimos) da diferença 
entre a remuneração do cargo efetivo de Agente da 
Administração e a remuneração do cargo de Assessor II - 
MG-12 - AD12.

Ao que se apura da certidão lavrada pela Secretaria 
Estadual de Planejamento e Gestão, acostada às f. 19/23, 
a servidora contava, em 29 de fevereiro de 2004, data 
limite para a aquisição do apostilamento, 3.579 (três mil 
quinhentos e setenta e nove) dias de trabalho, ou seja, 
faltavam-lhe tão só 71 (setenta e um) dias para alcançar 
o direito à apostila integral.

Diante do pequeno lapso faltante, postula a recor-
rente a aplicação da regra do Estatuto dos Servidores 
Estaduais que permite o arredondamento do tempo de 
serviço para o percebimento da vantagem.

Com efeito, o invocado art. 87, § 3º, da Lei Esta-
dual nº 869/52 permite que se arredonde para um inteiro 
as frações de ano, desde que correspondentes a período 
inferior a 182 (cento e oitenta e dois) dias:

Art. 87. A apuração do tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria, promoção e adicionais, será feita em dias.

do arredondamento para a aposentadoria e adicionais 
desafia a aplicação de idêntico direito quanto ao aposti-
lamento. Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.07.744254-9/002 - Co-
marca de Belo Horizonte - Apelante: Maria Teixeira da 
Silva - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relatora: DES.ª 
SANDRA FONSECA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2013. - Sandra 
Fonseca - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª SANDRA FONSECA - Cuida-se de recurso de 
apelação interposto por Maria Teixeira da Silva, visando 
à reforma da r. sentença que, nos autos da ação ordi-
nária ajuizada em face do Estado de Minas Gerais, julgou 
improcedente o pedido de concessão à servidora do 
apostilamento integral.

Em suas razões recursais, sustentou a apelante, em 
síntese, que faz jus ao benefício do arredondamento, 
porquanto lhe faltavam apenas 71 (setenta e um) dias 
para completar 10 (dez) anos de serviço e, consequen-
temente, perceber a apostila integral prevista na Lei Esta-
dual nº 9.532/87.

Ressaltou que, ao tempo da correspondente aposen-
tadoria, já havia completado a particular o tempo neces-
sário para a aquisição do apostilamento, razão pela qual 
defendeu o direito à totalidade da vantagem legal.

Ao final, requereu o provimento do recurso para 
julgar procedente o pleito exordial.

Contrarrazões às f. 218/221.
Conheço do apelo, porquanto presentes os respec-

tivos pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.
Cinge-se a controvérsia encerrada neste recurso ao 

vindicado direito da apelante à percepção do benefício 
do apostilamento integral.

Como se sabe, o instituto do apostilamento foi 
previsto neste Estado de Minas Gerais pela Lei nº 9.532/87, 
que criou a benesse, garantindo ao servidor efetivo que 
tivesse ocupado cargo em comissão, por lapso mínimo 
de tempo, o percebimento da remuneração desde último, 
calculada à integralidade, ou de forma proporcional, nos 
seguintes termos:

Art. 1º Ao funcionário público que, no exercício de cargo de 
provimento em comissão, dele for afastado sem ser a pedido 
ou por penalidade, ou se aposentar, fica assegurado o direito 
de continuar percebendo a remuneração do cargo, desde 
que o seu exercício compreenda período igual ou superior a 
10 (dez) anos, consecutivos ou não.
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Assim, visando a regra legal impedir que o servidor 
perdesse o direito já em vias de aquisição por pequeno 
lapso temporal, sendo esse o mesmo motivo para asse-
gurar à recorrente o benefício da apostila integral, exsurge 
plenamente cabível a aplicação do arredondamento para 
fins de aquisição do apostilamento.

Importa consignar, na aplicação da lei, deve o 
magistrado atender aos fins sociais a que ela se dirige 
(LINDB, art. 5º), sendo certo, ainda, que, onde existe a 
mesma razão, se aplica o mesmo direito - ubi eadem 
ratio ibi idem jus, de maneira que, faltando à postulante 
o cômputo de período mínimo de tempo de serviço, é 
medida de justiça, assim como de direta e imediata apli-
cação da lei de regência, que se faça o arredondamento 
permitido pela Lei nº 869/52, ordem esta mais consen-
tânea com o intento legislativo.

A propósito, orienta a jurisprudência deste eg. 
Tribunal de Justiça:

Mandado de segurança. Apostilamento. Prazo para imple-
mentação. Arredondamento. Possibilidade. Aplicação do 
princípio da equidade e da analogia. - É possível o arredon-
damento do prazo para a obtenção de apostilamento, eis que 
a matéria guarda identidade de razão jurídica com a situação 
de concessão de adicionais, permitindo a aplicação analó-
gica da Lei Estadual nº 869/52. Segurança concedida (TJMG 
- MS 1.0000.06.438.107-2/000 - Rel. Des. Dárcio Lopardi 
Mendes - publicação: 02.02.2007).

Apostilamento. Tempo Necessário. Embargos Infringentes. 
Desprovimento. - Previsto na lei vigente arredondamento de 
tempo de serviço para efeito de apostilamento, improcede a 
rescisória contra a concessão do benefício, mormente quando 
inexistente na atual legislação qualquer outra forma de 
contagem do prazo (TJMG - AI 1.0000.00.130945-9/002 - 
Rel. Des. Amilar Campos Oliveira - publicação: 11.05.2001).

[...] Se os dias remanescentes de serviço público são supe-
riores a 182 (cento e oitenta e dois) dias, da forma como 
prescreve o § 3º do art. 87 da Lei nº 869/1952, deve-se 
proceder ao arredondamento para formar mais um ano e, 
com isso, completar mais um quinquênio em favor do servidor 
aposentado (TJMG - AC 1.0024.09.694736-1/001 - Rel. 
Des. Edilson Fernandes - publicação: 05.08.2011).

Dessarte, o direito da servidora está a exigir 
proteção judicial, já que, arredondado o período mínimo, 
como autorizado pela legislação, implementa a apelante 
a vindicada apostila integral.

Ressalve-se, por oportuno, que o apostilamento 
integral ora reconhecido à demandante deverá atender à 
regra do art. 1º da Lei nº 14.683/03.

Quanto às parcelas inadimplidas e devidas à servi-
dora, deverão ser compensadas, com correção monetária 
e juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
atendida a redação dada ao dispositivo pelo art. 5º da Lei 
nº 11.960/09, desde a sua vigência.

Sobre o tema da aplicação da novel redação do 
dispositivo, o col. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar 
o Recurso Especial nº 1.205.946/SP, selecionado como 

§ 1º Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de 
documentação própria que comprove a frequência, especial-
mente livro de ponto e folha de pagamento.
§ 2º Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número 
de dias será convertido em anos, considerados sempre estes 
como de trezentos e sessenta e cinco dias.
§ 3º Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os 
dias restantes até cento e oitenta e dois não serão compu-
tados, arredondando-se para um ano quando excederem 
esse número.

O dispositivo, é bem de ver, previu benefício aos 
particulares, outorgando-lhes o direito que estivessem 
em vias de alcançar, mesmo faltando lapso notadamente 
pequeno, garantindo-se, assim, a vantagem ao servidor.

A regra legal encerra mandamento geral, já que 
previsto como disposição preliminar sobre o cômputo 
de tempo de trabalho dos servidores estaduais, razão 
pela qual é extensível a todos os adicionais pagos pelo 
ente público.

Nessa linha, mesmo que se reconheça ausente 
disposição símile que permita o arredondamento especi-
ficamente para fins de aquisição da apostila, seja integral 
ou proporcional, nada impede que se aplique o permis-
sivo legal do Estatuto dos Servidores em referência à indi-
cada vantagem.

Isso porque, ao tempo da edição da Lei nº 869/52, 
não havia previsão legal para a concessão do apos-
tilamento, o que veio a ser regulamentado já pela Lei 
nº 9.532/87, de sorte que não poderia mesmo o legis-
lador primevo ter excluído da possibilidade de arredonda-
mento a benesse regulamentada anos depois.

Outrossim, forte no mandamento do art. 4º da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, havendo 
omissão no texto legal, resolve-se a lacuna por analogia, 
desde que a solução se revele consentânea com o 
intento legislativo.

Ora, sobre a matéria em análise, a se proceder a uma 
redução teleológica da norma em comento, consagrada 
no § 3º do art. 87 do Estatuto dos Servidores Estaduais, 
é de se concluir que o intento normativo foi de evitar que 
o servidor, a poucos dias de alcançar a vantagem legal, 
fosse prejudicado em seu direito, seja pela passagem à 
inatividade, ou mesmo por norma outra que suprimisse a 
vantagem que estava em vias de alcançar.

Nesse sentido, à semelhança do que ocorre com o 
adicional cujo implemento depende do tempo de serviço 
do servidor, a apostila, ainda que não se lhe reconheça 
natureza específica de adicional, consiste em vantagem 
que se faz devida, segundo o período de desempenho da 
função de confiança pelo servidor efetivo.

Por via de consequência, resulta inequívoco que se 
aplica ao benefício a regra do cômputo temporal arredon-
dado, o qual, restringindo-se à aquisição da vantagem 
remuneratória, de nenhum modo implica contagem de 
tempo de contribuição ficto (CF, art. 40, § 10), máxime 
porque permaneceu a servidora em atividade, já que 
aposentada apenas em março de 2005.
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Desde então, tendo sido novamente instado a 
decidir sobre a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
o col. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Espe-
cial nº 1.270.439/PR, através de sua Primeira Seção, 
em acórdão igualmente submetido ao regramento do 
art. 543-C do Código de Processo Civil, assentou a mais 
nova orientação, pacificando que, nas condenações de 
natureza não tributárias impostas à Fazenda Pública, 
devem incidir juros moratórios calculados com base no 
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F 
da Lei nº 9.494/97, e correção monetária calculada com 
base no IPCA.

Por oportuno, transcreve-se o pertinente trecho do 
recurso representativo da controvérsia:

Recurso especial representativo de controvérsia. Art. 543-C do 
CPC e Resolução STJ nº 08/2008. [...] Verbas remuneratórias. 
Correção monetária e juros devidos pela Fazenda Pública. 
Lei 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei 9.494/97. 
Declaração de Inconstitucionalidade Parcial Por Arrastamento 
(ADIn 4.357/DF). - 12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação conferida pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo 
regramento para a atualização monetária e juros devidos 
pela Fazenda Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos 
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período 
anterior a sua vigência. 13. ‘Assim, os valores resultantes de 
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a 
entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os crité-
rios de atualização (correção monetária e juros) nela discipli-
nados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período ante-
rior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos 
pela legislação então vigente’ (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe de 02.02.12). 14. 
O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade 
parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que 
deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, ao examinar 
a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Britto. 15. A Suprema Corte 
declarou inconstitucional a expressão ‘índice oficial de remu-
neração básica da caderneta de poupança’ contida no § 12 
do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica 
de remuneração da poupança não mede a inflação acumu-
lada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro 
para a correção monetária a ser aplicada aos débitos da 
Fazenda Pública. 16. Igualmente reconheceu a inconstitucio-
nalidade da expressão ‘independentemente de sua natureza’ 
quando os débitos fazendários ostentarem natureza tributária. 
Isso porque, quando credora a Fazenda de dívida de natu-
reza tributária, incidem os juros pela taxa Selic como compen-
sação pela mora, devendo esse mesmo índice, por força do 
princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora 
nas repetições de indébito tributário. 17. Como o art. 1º-F 
da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, pratica-
mente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da CF/88, o 
Supremo declarou a inconstitucionalidade parcial, por arras-
tamento, desse dispositivo legal. 18. Em virtude da decla-
ração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 
11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias 
deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do 
período, a ela não se aplicando os índices de remuneração 
básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios 
serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a 
dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão 
as regras específicas. 19. O Relator da ADIn no Supremo, 
Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o índice 
de correção monetária adotado. Todavia, há importante refe-

representativo da controvérsia, firmou entendimento no 
sentido da imediata aplicação da legislação vigente, a 
partir de sua edição:

Processual civil e administrativo. Recurso especial. Servidor 
público. Verbas remuneratórias. Correção monetária e juros 
de mora devidos pela Fazenda Pública. Lei 11.960/09, que 
alterou o artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Natureza processual. 
Aplicação imediata aos processos em curso quando da sua 
vigência. Efeito retroativo. Impossibilidade. - 1. Cinge-se a 
controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata 
às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a 
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os 
critérios de correção monetária e de juros de mora a serem 
observados nas ‘condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza’, quais sejam, ‘os índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança’. 2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, 
por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, 
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, 
firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a 
qual traz novo regramento concernente à atualização mone-
tária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve 
ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, 
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. 3. Nesse 
mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, 
ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provi-
sória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário 
da condenação (juros de mora), devia ser aplicada imedia-
tamente aos feitos em curso. 4. Assim, os valores resultantes 
de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a 
entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os crité-
rios de atualização (correção monetária e juros) nela discipli-
nados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período ante-
rior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos 
pela legislação então vigente. 5. No caso concreto, merece 
prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à inci-
dência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subse-
quente a 29.06.2009, data da edição da referida lei, ante o 
princípio do tempus regit actum. 6. Recurso afetado à seção, 
por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 7 Cessam 
os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao 
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia 
tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 
2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, 
alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 8. Recurso espe-
cial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, 
a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de 
sua vigência, sem efeitos retroativos (STJ - REsp 1.205.946/SP 
- Rel. Min. Benedito Gonçalves - publicação: 02.02.2012).

É importante registrar, ainda, que, no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.357/DF, 
o col. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconsti-
tucionalidade das expressões “índice oficial de remune-
ração básica da caderneta de poupança” e “independen-
temente de sua natureza”, ambas contidas no § 12 do 
art. 100 da Constituição da República, com a redação 
que lhe deu a Emenda Constitucional nº 62/09.

Justamente porque também o mencionado art. 5º 
da Lei nº 11.960/09, ao alterar a redação do art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, repetiu o texto constitucional, declarou a 
Suprema Corte a inconstitucionalidade parcial, por arras-
tamento, do dispositivo infraconstitucional.
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rência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência 
aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se 
adota. 20. No caso concreto, como a condenação imposta 
à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito recla-
mado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício 
de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 
2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base 
no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção 
monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade 
parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com 
base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada 
do período. 21. Recurso especial provido em parte. Acórdão 
sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ nº 08/2008 (STJ - REsp 1.270439/PR - Rel. Min. Castro 
Meira - publicação: 02.08.2013).

Nesse sentido, em adoção da mais recente orien-
tação firmada pela col. Corte Especial, incidindo juros 
desde a citação, ocorrida esta ainda em 9 de maio de 
2008 (f. 113), deve o encargo ser calculado à razão de 
meio por cento ao mês, assim como a correção mone-
tária, desde quando devido cada pagamento, deve incidir 
na forma da tabela da Corregedoria-Geral de Justiça, 
até 29.06.2009, a partir de quando deve ser obser-
vada, quanto a ambos os encargos, a nova redação do 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, dada pelo art. 5º da Lei 
nº 11.960/09, calculados, então, com base no índice 
oficial de remuneração básica e juros aplicados à cader-
neta de poupança, e, quanto à correção monetária, deve 
ser calculada com base no IPCA.

Com essas considerações, dou provimento ao 
recurso para julgar procedente o pedido inicial e declarar 
o direito da servidora Maria Teixeira da Silva de perceber 
a apostila integral sobre a remuneração do cargo de 
Assessor II, bem como condeno o Estado de Minas Gerais 
a pagar as diferenças pretéritas decorrentes à particular, 
desde a data da respectiva aposentadoria.

Sobre os valores deverão incidir juros, desde a 
citação, na proporção de meio por cento ao mês, assim 
como correção monetária, desde quando devido cada 
pagamento, na forma da tabela da Corregedoria-Geral 
de Justiça, até 29.06.2009, a partir de quando os juros 
devem ser calculados com base no índice oficial de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança; e a correção monetária, com base no IPCA.

Como corolário, inverto os ônus de sucumbência.
Custas, isento o ente estadual.
É como voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES CORRÊA JUNIOR e EDILSON FERNANDES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Indenização - Assassinato de passageiro no 
interior de ônibus - Fato estranho à atividade de 
transporte - Fortuito externo - Responsabilidade 

da concessionária do serviço de transporte 
público - Inexistência 

Ementa: Apelação cível. Assassinato de passageiro no 
interior de ônibus. Responsabilidade da empresa conces-
sionária do serviço. Inexistência. Fortuito externo.

- Não se pode reconhecer a responsabilidade da empresa 
transportadora por assassinato de passageiro por terceira 
pessoa, visto se tratar de fato inteiramente estranho à 
atividade de transporte, ou seja, do chamado “fortuito 
externo”, acobertado pelo caráter da inevitabilidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.08.987701-3/002 - Co-
marca de Belo Horizonte - Apelantes: Mara Deisielen 
Ferreira e outro, Hiago Victor Ferreira Figueiredo, Bryan 
Felippe Ferreira Figueiredo - Apelado: Auto Ônibus Flora-
mar - Relator: DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2013. - Evandro 
Lopes da Costa Teixeira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - 
Trata-se de recurso de apelação, interposto por Mara 
Deisielen Ferreira, Hiago Victor Ferreira Figueiredo e 
Bryan Felippe Ferreira Figueiredo, nos autos da ação de 
indenização por danos morais proposta em face de Auto 
Ônibus Floramar Ltda., contra a sentença de f. 175/182, 
que julgou improcedente o pedido inicial, ao fundamento 
de que o companheiro da primeira requerente e pai dos 
demais foi assassinado no interior de ônibus de proprie-
dade da parte ré, por terceira pessoa, não tendo aquela, 
de modo algum, contribuído para o ocorrido. Destacou 
o Magistrado que se cuidou de fato completamente 
estranho ao desenvolvimento das atividades empresa-
riais relacionadas ao transporte de passageiros. Ao final, 
condenou os ora apelantes ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários de advogado, que fixou em 
R$ 1.000,00, suspendendo, porém, a sua exigibilidade, 
por força da Lei nº 1.060/50.

Dizem os apelantes que o caso é de responsabi-
lidade objetiva da concessionária de serviço público. 
Invocam o art. 37 da Constituição Federal. Invocam, 
ainda, os arts. 14 e 22 do CDC e 634 e 735 do Código 
Civil. Sustentam que não se cuidou de fato imprevisível, 


